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de 16 de dezembro de 1993 

Torna obr i gatório, na formação,re 
cic l agem e trei namento dos integra~ 

tes da Guarda Municipa l , a inclu 
são de curso sobre Educação em Di 
reitos Humanos. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se -
guinte lei: 

Art9 19 - t obrigatór i o, na formação , recicla 
gem e treinamento dos integrantes da Guarda Municipal , a inclusão de cur 
so sobre Educaçãoem Direitos Humanos. 

Art9 29 - O curso previsto nesta lei inclui -
-ra: 

I - os Direitos reconhecidos interna 
cionalmente e ratificados pelo Brasil; 

I I - o s D i r e i to s H u ma n o s r e c o n h e c i d o s p~ 
la Organização das Nações Unidas, independentemente da adesão brasileira; 

III - os Direito s e Garantias Fundamen 
tais inscritos na Constituição Federal. 

Art9 39 - Esta lei sera re gulamentada pelo ' 
Executivo Municipal no prazo de sessenta dias da sua vigência. 

Art9 49 - Esta lei entra em vigo r na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

16 de dezembro de 1993. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

Ângela tjt.~~n 
Prefeita 

Ricardo 
Secretário 

Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dezesseis dias do mês de dezem -
bro do ano de mil novecentos e noventa e três. 
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FO-~ Jun~oJ . 

Divisão de Formalização e Atos 

(projeto de lei de autoria do Vereador João Bosco) 
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